
Edital Interno para propostas de definição dos departamentos da FO na Reforma 

Administrativa 

Conselho Departamental da Faculdade de Odontologia 

 

1 - Dos objetivos  

Este edital interno objetiva proporcionar inscrições para apresentação de propostas de 

nova distribuição de disciplinas/estágios e professores em 03 (três) departamentos, conforme 

decidido pela comunidade acadêmica e deliberado pelo Conselho Departamental da Faculdade 

de Odontologia (Ata 05/2023, documento 2250962), conforme processo 23110.047276/2022-

23. 

 

2 - Da inscrição  

As inscrições deverão ser feitas via processo SEI (23110.047276/2022-23), por 

representantes com assento no Conselho Departamental da Faculdade de Odontologia, de 

acordo com o cronograma proposto na Tabela 1.  

 

Quadro 1 – Cronograma de Atividades. 

Atividade Prazo Ações previstas 

Lançamento do Edital. 24/07/2023 Divulgação à comunidade 
acadêmica. 

Discussões nos 
departamentos, Núcleo 
Administrativo e demais 
representações. 

25/07/2023 a 05/09/2023 Discussão e construção de 
propostas. 

Inscrição de minuta de 
propostas. 

05/09/2023 Depósito da minuta de 
proposta circunstanciada no 
processo SEI 
23110.047276/2022-23. 

Inscrição de propostas. 05/09/2023 a 12/09/2023 Discussão nas representações 
das propostas depositadas e 
janela de tempo para 
retificação circunstanciada da 
mesma. 

Votação das propostas no 
CD. 

13/09/2023 Apresentação de cada 
proposta, discussão e tomada 
de decisão. 

Metodologia estatuinte. 13/09/2023 Estabelecimento de 
metodologia para construção 
do Estatuto Interno da 
Faculdade de Odontologia. 

 

https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2294508&id_documento=2531681&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000159&infra_hash=8e3108807c7dcffea73b0c14aa35c38a738123a7bcc19596020ad89fede8581a
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2214494&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000159&infra_hash=eca83de28ffbc3a73081ebd90d5d537f897a9c9f549f3ea0fa3842f797335787
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2214494&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000159&infra_hash=eca83de28ffbc3a73081ebd90d5d537f897a9c9f549f3ea0fa3842f797335787
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2214494&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000159&infra_hash=eca83de28ffbc3a73081ebd90d5d537f897a9c9f549f3ea0fa3842f797335787
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2214494&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000159&infra_hash=eca83de28ffbc3a73081ebd90d5d537f897a9c9f549f3ea0fa3842f797335787


3 – Do formulário de propostas 

O proponente deve colorir em planilha Excel dos componentes curriculares do PPC/FO, 

as células relativas aos mesmos, de acordo com o departamento em que serão lotados, em 

arquivo disponível em https://wp.ufpel.edu.br/odontologia/ensino/graduacao/, exemplificado 

na Figura 1, e em proposta circunstanciada, conforme o quadro 2. 

 

Figura 1 – Componentes curriculares do PPC/FO. 

 

Quadro 2 – Proposta circunstanciada 

Proponente  

Justificativa circunstanciada de união de 
componentes curriculares para o 
departamento 1 

Nome do departamento: 
Justificativa: 

Justificativa circunstanciada de união de 
componentes curriculares para o 
departamento 2 

Nome do departamento: 
Justificativa: 

Justificativa circunstanciada de união de 
componentes curriculares para o 
departamento 3 

Nome do departamento: 
Justificativa: 

Justificativa circunstanciada para alteração do 
organograma administrativo proposto no 
processo 23110.047276/2022-23, documento 
2189128. 

Justificativa: 

https://wp.ufpel.edu.br/odontologia/ensino/graduacao/


 

Cada proposta deverá ser inserida no processo SEI 23110.047276/2022-23 sob a forma 

de memorando. 

4 – Da apresentação das propostas 

 A apresentação de cada proposta se dará em reunião do Conselho Departamental, 

com pauta única, com tempo limite de 15 minutos, podendo usar mídias de apresentação. 

 A ordem de apresentação será a mesma de depósito das propostas no processo 

23110.047276/2022-23. 

 Ao final das apresentações teremos 30 minutos para questionamentos e 

apontamentos sobre as propostas. 

 Poderá haver fusão de propostas semelhantes, se houver acordo entre os 

proponentes, tanto no período entre a inscrição da minuta de proposta e da proposta final, 

quanto durante a reunião do Conselho Departamental. 

 

5 – Da votação 

 Após o período de apresentação e discussão, cada conselheiro irá votar em 01 (uma) 

proposta. 

 

6 – Disposições Gerais  

Só será permitida 01 (uma) proposta por cada representação/conselheiro. 

A responsabilidade de organização das propostas se dará a cada 

representação/representante no Conselho Departamental. 

Manifestações não serão permitidas, tampouco solicitações de esclarecimento durante 

as apresentações. 

Os casos omissos ou situações não previstas no presente edital serão deliberados pelo 

conselho Departamental da FO. 

Pedidos de adequações ou alterações no edital a partir da iniciativa das 

representações só poderão ser realizados até dois dias úteis após a publicação do mesmo. 

https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2214494&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000159&infra_hash=eca83de28ffbc3a73081ebd90d5d537f897a9c9f549f3ea0fa3842f797335787
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2214494&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000159&infra_hash=eca83de28ffbc3a73081ebd90d5d537f897a9c9f549f3ea0fa3842f797335787

